
E SO LUIZ OZZ O 
Prefeito 4vlunicipal 

INT. 
Secretario Municipal de Admiti a'çáOI  

- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

nuwlJuoA ~DE 

PORTARIA N° 1.856/2020 

Exonera a pedido ANDERSON ARILSON DE 
FREITAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10. Exonera a pedido ANDERSON ARILSON DE FREITAS, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 8.889.730-7 SESP-PR, inscrito no 
CPF n°054.553.319-81, nomeado em 03 de Julho de 2019, ocupante do cargo 
em comissão Chefe De? p,iyisão, lotado na Secretaria Municipal de Indústria 
Comércio e Turismo, a conta de 0_1` de Setembro de 2020; ficando revogada a 

	

Portaria n°1402 de 17 dé:Jblhb dé2.019. • 	' - 	• 
. 	• 

• - -- • . 
PAÇO MUNICIPAL, em 1° de setembro de 2020,  

Art. 2°. Esía —pOriarie entra érn vigor na•Clata de'sua publicação. 
; 
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